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8. Para o estabelecimento no Brazil ae agencias ou succursaes
o banco solicitará a competente autorização.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1911, 90 0 da Independencia e 23°
da Republica.

'HERMES R. DA FONSECA.

Francisco Antonio de Salles.

DECRETO 'N. 8.890 -- DE O DE AGOSTO DE 1911

Promulga a Convenção de Arbitramento entre o Brasil e 03 E,tadoi Unidos da
America, assignada em NVash ington em 23 de janeiro d 193J

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
Tendo sanccionado pelo Decreto n. 2.390, de 31 de dezembro cro•

armo proximo findo, a Resolução do Congresso Nacional da mesma
data que approvou a, Convenção de Arbitramento entre o Brasil e

os Estados Unidos da America, assignada em Washington aos vinte
tres dias do mez de Janeiro de mil novecentos e nove, e havendo

• sido 'trocadas as respectivas ratificações na referida cidade de
Washington, aos vinte e seis dias do mez de Julho ultimo:

Decreta que a mesma Convenção seja executada e cumprida
tão inteiramente como nela se contém.

• • Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1911, 900 da Independencia e

23° da Republica.
HERMES R. DA FONSECA.

RIO-BRANCO.

O MARECHAL HERMES RODRIGUES DA FONSECA

PRESIDENTE DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

Faço saber aos que a presente Carta de ratificação virem que
entre os Estados Unidos do Brasil e os Estados Unidos da America,

pelos respectivos Plenipotenciarios, foi condindo e assignada na

cidade de Washington, a4r vinte e tres dias do Mez de Janeiro de

mil novecentos e nove, a Convenç2o de Arbitramento do teor se-

guinte

	

O Presidente dos Estados Uni- 	 The President of the United
dos do Brasil e o Presidente dos States or America and the Pre-

:-`—riEstados Unidos da America, dose- sident of the United States of
jando concluir unia Convenção Brasil, desiring to conclude an

de Arbitramento de accôrdo com
os principios enunciados nos Ar-
tigos de numeros XV a XIX e
do Artigo XXI da Convenção

a ra o concerto pacifico dos con-
flictos internacionaes assigna'cla
na Haya a 20 de Julho de 1899 e
nos Artigos de numeros XXXVII a

XL e Artigo XLII da Convenção
assignada na mesma cidade da

Haya a 18 de Outubro de 1907,
nomearam para este effeito os
seguintes Plenipotenciarios,, a

saber:

	

O Presidente dos EstadoislUni-	 The President of the United

dos do Brasil a Sua Excelie ineia States o: America, Elihu lloot,
ffal	 •

o.Sephor Joaquim Nabuco,f, iEm- Secretary of States of the United

baixador Extraordinario e Ple- States; and
pipotenciario dos Estados Unidos • The President of the United

•dolkasil junto • ao Governo dos

Arbitration Convention iu pur-
suance of the principies sei
forth in Articles XV to XIX and
in Article XXI of the Convention
for the Pacific Settlement of Inter-
national Disputes, signed ai The
Ilague on July 201h, 1899, and
iii Articles XXXVII to XL and
Article XLII o_ the Convention
signed at the same city of The

Ilague ou October 18th, 1907,
have named as their Plenipoten-
Hades, to wit:

Estados Unidos da America,

Membro do Tribunal Perma-
nente de Arbitramento da Haya;

O Presidente dos Estados Uni-
dos da Amorico, ao Senhor Ellim

Root, Secretario dos Estados Uni-
nidgs da America;

Os q,~, depois de haverem
communicado entro si os seus

plenos poderes, achados em boa

e devida fórma, convieram 1.0;

seguintes Artigos:

ARTIGO 1

Os desaccÔrdos que possam oc-

correr em questões de caracter
juridico ou relativos á interpre-
tação de Tratados existentes

entre as duas Altas Partes Con-

tractantes, e que não tenha sido
possivel resolver por via diplo-

matica, serão submetticins
Tribunal Permanente de Arbffra-

mento da Ilaya, comtanto, porém,
que não affectem os interesses

vitaes, a independencia ou a

honra das duas Altas Partes Coa-
tractantes, ou ponham em causa
interesses de terceiros, e ficando

além disso entendido que, si urna
das duas Altas Partes CoAtra-

ctantos o preferir, qualquer arbi-

tramento de que trata esta Con-
venção terá lugar perante o Chefe

de um Estado amigo ou arbitros

escolhidos Sem limitação ás listas•
do referido Tribunal Permanente

de Arbitrame;np da Ilaya.

Senhor Joaquim Nabuco, Am.•

bassador Extraordinary and Ple-
nipotentiary to the Government
of the United States of America,
Member of lhe Permanent

of Arbitration of The Bogue;

Who, after having communi.
catefl to on2, another emir full

•power , , found iii good and duo

form, have agreed upon the

following articles

ARTICI,E I

Differences which may arise

of a legal notara or relating to
the in terprefa liou o trea ties
existing botween lhe two High

Contracting Pordes, and
it may ilot have been possible to
settle by. diplornacy, shall be ret

ferral to the Permanent Courr-o.;.

Arbitration established at Tini

providecl, nevertheless,
tint they (1) mi )t affect time vila

interosts, the independence, or
the honor iof the two High Con-

tracing Porfies, and do no

concern the interests of third

Pordes, and it being fortier un-
derstood that ia case either of
time two Iligh Contracting Par-

tias shall so elect ,any arbitra-
tion pursuant tient° shall be.

¡tad before time Chief of a friendly,

State or arbitrators selected'
without limilation to tho lists

of the aforesaid Rogue Tribunal.

ARTICLE 11

Iii eaclt individual case the
two 1 Iigii Contracting Pardos,

bafore appealing t) the Puma-
nent COUPt o: Arbitration of Time
Ilagui or to other arbitrators or
arbitrator, sfiall concluiu a espe-
cial agreement defining clearly
the matte,r in dispute, the jeope,

of lhe :-owers 01 the arbitrator
or arbitrators and the periods to
be fixed for time formation of the
Court, or for the selection of the
arbitrator or arbitrators, and
for the several stages of the pro-
cedure. It is understood that ou
time part of' lhe United States
America such special agreement
will be 'nade by the President

ARTIGO II

Em cada caso particular, as

duas Altas Partes Contractantes,

antes de recorrerem ao Tribunal
Permanente de Arbitramento da
lava ou a outro:, arbitros ou ar-
bitro singular, assignarão
wmpromisso especial que deter-
mine claramente a materia em

a extensão dos poderes do
arbitro ou arbitros e os prazos
que hajam de ser estabelecidos
para a constituição do tribunal
ou escolha do arbitro ou dos ar-
bilros e os diversos tramites do
precesso arbitrai. Fica entendido
que esse compromisso especial

só poderá ser. . .ratificado..pelo

States of Brasil, Ihs Exeellency	 :eSid..e.,..gte dos Estados Unidos do
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(1 rol e peio Presideot d E s •a-
d	 Uni •los da A111:31'iel, (*ADI O

con:01110 e o consentimento do
Somado-.

MITIGO

A pr.lisealte Coita-c:v:1.o vigorará
por uni periodo de cinco almos,
coutados do dia em que forem ta*c-
cadas as ratificações, e, si não
for denunciada seis mores antas
da extincção do praz ) acima es-
tabe/3 • ilo, ficará, renovada por
outro p r:odo do cinco auttos, o
assim por deaate, successiva-
mente.

sent S mal • tiot •eof and by
the Pra:Ad .lit. of the United Se-
to s of Brasil with th.! approval
or th , t1Vt) II*)11 •ze of the Federal
Cerst.; •ess th

ARTICLE Irr

proseot C mven:ion will be
force fbr a perimi of tive years,

dating from the day of the ex-
change of its ratifications, and,
if not dunounced six months ba-
fore lhe end of the aforesaid
terna, svnl bo renewed for an
optai. period of tive years,. and so
on, succ tssively.

MIM') IV
	

ARTICLE IV

A presente Convenção será ra-	 Th prasont Convention shall be
tificada pelo Presitlecite dos Esta- ratified. by the, President of tire

do ., Uni 104 do Brasil e un a auto-	 of America, by and

rizat:F•to 'do Congre-so Fmlettal e with a faie: and e 'ti:01'U or th3

pelo Presidente dos Estados UM_ Senat thereof; aud by tha Pro-.
dos da America com o cor:solho e sident of lhe United States of Bra-

consontÁln :uto d S atado. As ra-  sil, with the auth trization of the

tificações serão troadas ita ci- Fe lera! Coogress th.Woor. The

dade de Washington no mais bre- ratifica;ions shall li exchangtal
ve prazo possivel, e a Convenção ia tio' city of NVasitUlgton as som
começará a vigorar logo em se-  as po:siUlo. and th ., Ct»vention
guida á troca das ratiticaçOes.	 shall LilkO 	i!EritNii:ti.rly atter

the exchalig,. of tioo ratificatlons.

Em fé do que, ndÁ, os Pleni- 	 lilostint tity whereo, ave, the

potonclarios	 acima nornea,los, aftri .osal.1 Plonipotenciaries, have

assiguamos o presente instru- signo 1 ii pro,ent instruinent
mento em dons exemplares, nas duplioat-, in the Eit glish and

'Mamas portugueza e ingleza, Portuguesa languages, and have
appando nalles 0.4 1103S93

	 alfixed thoroio our

Feito na cidade de Washing-	 Date i:1 lhe e:ty	 NV:vli!tig-

tor, a 23 de Janeiro de mil no- too, lhe 23r:1 day or January,

vecentos e nove.	 in the real one thousand
hutclrl atai nida.

131 .asi1 com	 a	 approvação	 das
dtms Cantaras do Cot:grosso F0-

of. the	 Unit!d	 States of	 America
by and willt	 the aisic3 aod con-

DlIIETO N. 0.33.—m,m 17 DE JANEIRO DE 1012
11 .:tlei o r.:zulaiinata	 E	 vlo Raio: d	 .	 t

(*)

(L. S.)	 JOAQUIM Naauco.

(L. S.) num How.

E tendo sido a mesma C.311Vi . 11,:0, ed.) teór fica acima trans-

criptc), approvada pelo Conersso Narional, a confirmo e ratifico e

pela present , , a dou por firme e aaliarsa para produzir os seus
devidos eXeitas, promettando que ela será comprida inviolavel-

mente.
Em firmeza do que, mandei passar esta Carta que assigno e é

seliada c mi o solto das armas da Republica e subseripta pelo Ministro
de Estado das 11 1.1.r::e; Eatariores.

Dada no Palacio da Presidencia, no Rio de Janeiro, aos doas
dias do MU da Janeiro de 1911, 90° da Indepandencia e 23° da

Republica.
(L. S.)	 REAMES R. DA FONi ECA

RIG-BAMIC,J1

O Prcsi.lento da 11. : publ'ea dos Estados Unidos do Brazil, attea-
dando ao qu lhe expaz o ministro da Guorra, resolve, usando das
attribuiçõos que the conter,: o ar:.. 48, § 1°, da Constituição, appro-
vac as aitecaçõos Laias no rcgulaatt :ti : o do Estado Maior do E:torcia:o,
tmio baixou com o decreto n. 7 .:150, de 29 do abril de 1000, ti anulo
revogado o citado regmlame tio na porto concorntott e a e..S.SWn
ções, as quaes esta.o comprehontlidas no que a este acompanha,
assignado pelo referido ministro.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1012, 91' da indepnidencia a
21° da Republica.

Ihatiris R. DA FONSECA.

indonio Adolpha da F. Mrmaa Barreto.
-

Regulamen do	 Maior do 15.1x e t-c tf-

C A PITULO I
Art. L° O Estado Maior do Et ercito á o orglo esseurial do Alto

Commando no preparo de todas os ciente:dos neressarios á defesa na-
cional.

Durante a paz sua missão coostante é o preparo do Exercito
para a giterea e o estudo dos elomentos da defesa, e por isso cabe-
lhe fixar a organiza ,:ão da tropa, t • onlo em vista o seu emprego
mais etlicaz mu campanha, velar emtimiamente pelo progresso de
sua instruc•;ão, traçar e n detalhe o plano geral de mobilização, es-
tudar os mei rs de transporto e a cmcentra ..:lo 1103 thaatros prova-
veis do operações.

Em tempo de guerra o Estmin Maior centra/iza e coordena tudo o
que é relativo ás operarões das tropas e ao: s;rviços, afim de habili-
tar o c mimat y lo em ch	 a tomar soas docisõ as e dar suas ordens.

Art. 2.° O Estado Maior do Exoreito comprebende:
a) O Grande Esta to Maior
b) o...; estados maiores junto ás inspecções pormattentes e á.,:3 g',raia-

eles unidades
c) os serviços da Carta Gera/ da Republica.
1. Para o dose:no : abo do: seus fins o Estado Maior terá nin qua-

dro de officimes e rnhii i lis pelo chefe entr3 os ollieja .,,s das quair,)
mas com o carso ei osculo maior.

2. O Estal Mai ir tio Exercito é dirigido p :r um chefe, qu 3 tem
ta mio , in Grau te Estai ) NI:dor e do quadro de que trata
o paragrapho precedente.

CAPITULO /I

DO GRANDE ESTADO. NRIOIL

Art. 3.'1'50' Grande Estado Maior, const i tuindo uma rep
d . nysm,le dirm.ramente do Ifiaisterio uti Giz ira e (3.:)Inp$13-s..3 de um

e quatro serçims.	 —
l'ara:zrapli) 'mico. A l u e 2° se.•••,É3.3 CO!Ntilmil •ão o dapartamento

do (:).1ro cii Esado Maior, sob a chefia do sttb-chef . ; e a 3" e 4" o de-
partatn.mto (los serviços auxiliares, sob a chefia do eller:e mais antigo
das secções.

Ara. 4-.° O Gobicr : te te it a suo cargo o pratoroll:), (1,spaeTio e ex.-
p ,cli::ão ii	 >rr's 1 i ai 'moia; asso tuu r • lativ c: aos MU •:•).	 deortis
emprdgt 1 )s -m r.;parti:::to; a ai 	 a 411 /1 . 1 .,:ã.) da ar-

binliot!tee.t O p wtaria; a expedi:10 dos boletins ditarias e publica-
ção da revista mensal.

Art. li." As secções incumbo:
Print !ira S2C;':10

I. Orgsanizi •:"ao e distribuit:lo dta forças do Ex!refto, fixa,;ão d.);
effetivos Lt z ea:itinr.,.,m es (u. dente tutmito:; .e: iro: ata-
nuaes ; ordem de batalha do Exorcit).

11.	 )	 O n '41)1il'A:33 tb4 eXers.:1É m estrangeiro:, primei-
paltne . ite sal-americalms.

Miss:4-:, Nd:Balt:os.
IV. Assatmpt as relativos á instrucnão nos eSt:11)4133.3:ill'ilt'lS ele en-

sino e á ittstrucção ta..-:tica do Exercito. Ese da de Esta lo Maior. Via-
gelos de Estati) Maior. Grauties

Scgauda secção

1. Mobilização, transporte e concentração das tropas.
de ferro e transporte por agua. Estatistica

11. Commuliicarirs talhares; telegraphia e teleph mia;
ção. Serviços em campanha.

111. Estale dos the:atros prova.veis de'eperaçies.
1V. Fortificações; material de guerra.

Tercei,.a switylo

I. Serviço geographico; carta pocr . ica.
II. Levatitainentos topographicus, trabalhos cartographicos eni

geral. Catalogação dos trabalhos que" laiteressarn o serviço gebglia-0
phico.

(*) /lepra luz-30 par ordem supc.rior.

Estradas

aerosta-

tt

• )

".::Li
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